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REGULAMENTO DE PROMOÇÃO 
 

PROMOÇÃO FINAL DE ANO 
CRUZEIRO 

 
VIGÊNCIA: promoção válida de 01/11/2023 a 31/12/2023 podendo ser prorrogada ou cancelada a exclusivo 
critério da incorporadora. 
 
REGULAMENTO: 
 
1. Farão jus a participação da promoção apenas os compradores das unidades dos mencionados 
empreendimentos, realizado pela incorporadora: Toscana (G10 INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA), 
Allegrare, Toronto (GER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA), Centreville (VINTE E SETE COTIA 
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA), Cellebra Vargem (TRINTA VGP EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO SPE LTDA), Flora (VINTE E DOIS COTIA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA), 
Montreal (TRINTA E DOIS COTIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ), Reserva de Montserrat 
(VINTE E OITO COTIA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA), Toulouse (TRINTA E OITO COTIA 
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA), Firenze ( TRINTA E CINCO FRANCO DA ROCHA 
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA), Gardens (GARDENS MISSON SPE LTDA), Milão (MILAO 
CAIEIRAS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA), Viva Verde (MTC 11 VARGEM GRANDE 
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA), Home Club Splendore (VINTE E QUATRO GUARA 
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA), Heron Blanc (QUARENTA E UM GUARA EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO SPE LTDA) , Sierras (QUARENTA GUARA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA), 
Primaveras (RESIDENCIAL PRIMAVERAS SPE LTDA), Vitale Itaguaí (QUARENTA E DOIS MONGAGUA 
EMPRENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA) e Serra do Japi (SPE CABREUVA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA), Trento (VINTE E CINCO COTIA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE  LTDA, Allure 
(CARLOS DE CAMPOS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA) que efetivarem a compra dentro do 
período de vigência da promoção;  
 
2. Entende-se por efetivação da compra os contratos assinados e entregues, sem pendências, além do efetivo 
pagamento do valor de entrada, “sinal” dentro do prazo de vigência da presente promoção; 
 
3. Atendendo as condições mencionadas, o comprador terá direito a participar do sorteio que ocorrerá no dia 
10/01/2024 de forma virtual, que será transmitido ao vivo via Instagram da GER EMPREENDIMENTOS - 
https://www.instagram.com/gerempreendimentos; 
 
4. O prêmio a ser sorteado inclui: uma viagem de navio “Costa Favolosa” de 03 (três) noites, entre os dias 
22/03/2024 e 25/03/2024 com embarque e desembarque no Porto de Santos – SP, para até 04 (quatro) 
pessoas (01 ganhador acima de 18 anos + 03 acompanhantes – adultos ou crianças), em 01 (uma) cabine 
interna* com refeições inclusas e pacote de bebida “My Drinks”** com itinerário: Santos – Balneário Camboriú 
- Santos; 
 
5. Não estão incluídas passagens aéreas ou terrestres ou transporte de nenhuma espécie, qualquer comida, 
bebida ou passeio fora do navio (caso o ganhador opte por descer em Balneário Camboriú), seguro viagem e 
quaisquer itens não especificamente descritos no presente regulamento; 

 
6. O sorteado (a) deverá passar seus dados e nomear todos os acompanhantes até, no máximo, dia 31 de 
janeiro de 2024 diretamente com a agência Flytour; 
 
7. É critério para embarque apresentação de carteira de vacinação com pelo menos duas doses de COVID; 
 
8. As condições de utilização e detalhes do pacote são de exclusiva de responsabilidade da Agencia 
Flytour - W Agência de Viagens e Turismo LTDA, CNPJ : 02.480.116/0001-09;  
 
9. Os participantes não poderão optar por substituir a viagem por desconto ou qualquer outro tipo de prêmio, 
bem como não poderão alterar datas, itinerários e condições; 
  
10. A promoção poderá ou não ser cumulativa com outras promoções ou condições especiais, a exclusivo 
critério da incorporadora; 
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11. A promoção poderá ser cancelada a qualquer tempo em virtude de caso fortuito, força maior, ou ainda, 
por conveniência e a exclusivo critério da incorporadora, sem que tal fato gere qualquer direito à indenização;  
 
12. O prêmio não poderá ser cedido, sendo devido exclusivamente aos adquirentes que preencherem os 
requisitos do presente regulamento;  
 
13. O regulamento poderá sofrer alterações, a exclusivo critério da incorporadora, prescindindo de notificação 
ou qualquer comunicação aos participantes;  
 
14. O presente regulamento não configura qualquer novação aos termos firmados entre incorporadora e 
adquirentes, que permanecem inalterados e vigentes.; 
 
15. A participação na presente promoção é voluntária, e todos os participantes manifestam inequívoca ciência 
e concordância com os termos do regulamento;  
 
16. Quaisquer omissões ou dúvidas que surjam quanto aos termos da presente promoção podem ser 
esclarecidas e definidas pela incorporadora, não cabendo nenhuma interpretação divergente neste sentido. 
 

* Cabine interna: Cama de casal conversível em duas camas de solteiro (mediante solicitação). Ar condicionado, 
acesso à internet (serviço tarifado, não incluso), TV, tomadas 110/220 volts, frigobar (vazio), cofre, banheiro 
privativo, produtos de higiene, secador de cabelo, toalhas de praia ou piscina, serviço de quarto 24h (serviço tarifado, 
não incluso); 
 
**Pacote de bebidas “My Drinks”: chás, cafés, cappuccinos, uma garrafa de água de 0,5lt por pessoa/por dia, seleção 
de vinhos em taça, refrigerantes selecionados, cervejas e seleção de aperitivos, coquetéis sem álcool, bitters e 
destilados. Válido para uso em todos os bares a bordo, exceto bares temáticos. O pacote deve ser reservado por 
todos os hóspedes com o mesmo número de reserva e/ou viajando na mesma cabine. O pacote reservado aos 
jovens dos 4 aos 17 anos não contém bebidas alcoólicas. Excluem-se as marcas de prestígio (acima de 9 euros ou 
10 dólares) e os artigos do frigobar da cabine. 
 
 
 
Declaro(amos), para os devidos fins, plena ciência e concordância com os termos e condições da presente 
promoção. 
 
EMPREENDIMENTO: 
UNIDADE: 

 
 
PROMITENTE COMPRADOR(ES):  
 
 
 
_________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
_________________________________________________________ 

 
 
 
 
  
 


